
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N".042

De 27 de maio de 2024.

Regulamenta os procedimentos para o licênciamento
ambiental no âmbito do Município de Divina pastora,
de empreendimentos e atividades de impacto
ambiental local, nos têrmos da legislação em vigor.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, MARIA CLARA PRADO RIBEIRO
ROLLEMBERG, no uso das atribuiçoes que lhe sáo conferidas nos termos da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Art. 1.o Ficam regulamentados os procedimentos específicos para o licenciamento
ambiental das atividades de impacto local e estabelecidos os critérios de enquadramento de
empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, para definiçáo das modalidades de
licenciamento ambiental e fixaçâo do valor das taxas correspondentes.

Art.2.o O Lrcenciamento Ambiental no município de Divina pastora compreende os
seguintes atos adm in istrativos:

I - Licença Ambiental Previa (LP). documento concedido na fase preliminar do pla-
nejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a via-
bilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas pró-

ximas fases de sua implementação.

ll - Licença Ambiental de lnstalação (Ll): documento que autoriza o início da instala-

çáo, ampliação ou modificação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificaçÕes
constantes dos planos, programas e projetos executivos aprovados, incluindo as medidas de controle
ambiental e demais condicionantes.

lll - Licença Ambiental de Operação (LO): documento que autoriza a operação da ati-
vidade, obra ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das exigências das licen-
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ças anteriores (LP e Ll), bem como do adequado funcionamento das medidas de controle ambiental,
equipamentos de controle de poluição e demais condicionantes imprescindíveis para a operação.

lV - Licença Ambiental de Regularização (LAR): documento de caráter corretivo e

transitório para fins de adequação às normas ambientars, de empreendimentos ou atividades que lá
estejam em funcionamento, sem prejuízo da responsabilidade administrativa cabível.

V - Licenciamento Ambiental Simplificado (LS): processo administrativo pelo qual o
órgão ambiental emite apenas uma licença, que consiste em todas as fases do licenciamento, estabele-
cendo as condições, restriçóes e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo em-
preendedor para localizar, instalar, ampliar, modificar e operar empreendimentos ou atividades que utili-
zam recursos ambientais, considerados de baixo impacto ambiental.

Vl - Certidão de Dispensa de Licença Ambiental (CDLA): documento elaborado a par-
tir de ato administrativo discricionário e precário, pelo qual o órgão ambiental formaliza a dispensa de
licença dos empreendimentos cujas atividades não sejam caracterizadas como potencialmente poluido-
ras ou utrlizadoras de recursos ambientais.

lX - Autorização Ambiental (AA): documento elaborado a partir de ato administrativo
precário, através do qual o órgão ambiental competente estabelece condiçÕes, restriçÕes e medidas de
controle ambiental para o exercício de atividades que não caracterizem instalaçÕes permanentes, ou

empreendimentos de baixo impacto ambiental, temporário ou sazonal.

X - Autorização de Supressão de Vegetação (ASV): documento que autoriza a su-
pressão de vegetação nativa, de acordo com o tipo e o estágio de desenvolvimento.

Art. 3.o As atividades e empreendimentos suleitos ao licenciamento ambiental munici-
pal, considerados de impacto ambiental local e compatíveis com a capacidade técnica de análise e
acompanhamento pelo município, estão relacionados no Anexo I deste decreto, com base na classifica-

ção da Lei Estadual no 8.49712018

Aú.4.o São objeto de licenciamento ambrental municipal, todos os empreendimentos e

atividades de baixo potencial poluidor degradador, e os de médio e alto potencial poluidor degradador
limitados aos de micro e pequeno porte, de acordo com os criterios de enquadramento da Lei Estadual

no 8 49712018.

Art. 5.o As solicitações de licenciamento ambiental deverão ser encaminhadas à Se-

cretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura e Agricultura mediante requerimento padrão da parte
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diretamentê interessada ou seu representante legal, exigido o instrumento procuratório, acompanhado
da documentação discriminada no formulário de Análise Prévia de Enquadramento Processual, sem
prejuízo de outras exigências cabiveis, a critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultu-
ra e Agricultura.

§í.' No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a

Certidão Municipal declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformi-
dade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para

supressão de vegetaçáo e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.

§2.o Os estudos e projetos necessários devem ser acompanhados dos documentos de
responsabilidade técnica, ser elaborados e devidamente assinados por profissionais legalmente habili-
tados, inscritos nos respectivos Conselhos de Classe, sujeitando estes, juntamente com o empreende-
dor, às sançóes admin jstrativas, civis e penais aplicáveis.

Art.6.o Havendo necessidade da solicitação de majs de uma licença ou quando a li-
cença precedente não tenha sido requerida, seus custos serão cobrados cumulativamente, apresentan-
do a documentaçáo referente às licenças anteriores, no que se referem aos Estudos Ambientais, Certi-
dÕes, Anuências, Outorgas, entre outros documentos.

Art.70. Os pedidos de licenciamento ambiental, sua concessáo e respectiva renova-

ção devem ser publicados nos termos da Lei Federal no 6.938/1981, conforme regulamento a ser institu-
ído pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura e Agricultura.

Art.8o. O Licenciamento Ambiental Ordinário consiste na concessão de Licença Pré-
via - LP, Licença de lnstalação - Ll e LicenÇa de Operação - LO em etapas sucessivas.

Art.9o. O Licenciamento Ambiental Simplificado será concedido a empreendimentos
ou atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas de baixo impacto ambiental, com base

nos critérios de enquadramento definidos na Lei Estadual no 8.49712018, bem como em ResoluçÕes do

CONDEMA, em legislação e regulamentos federais sobre o tema.

Art. 10. As AutorizaçÕes de Supressão de Vegetaçáo em áreas particulares ou públi-

cas, decorrente de licenciamentos ambientais munrcipars, serão emitidas pela Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Agricultura E Agricultura, conforme disposto no Art. 9 da Lei Complementar Federal no

140t2011

§í.o Para empreendimentos passíveis de licenciamento ordinário, o empreendedor
deverá solicitar a ASV em procedimento administrativo próprio, na fase de Licença Prévia.
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Art. 11. Os empreendimentos e atividades de baixo impacto ambiental, dispensados
de Licenciamento Ambiental de acordo com a natureza da atividade, serão definidos por Resolução do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, consideradas as orientaÇoes de legisla-

ção e regulamentos estaduais e Íederais sobre o tema.

Parágrafo único. As solicitaçÕes de CDLA deverão ser encaminhadas à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura mediante requerimento padráo da parte diretamente interes-
sada ou seu representante legal, exigido o instrumento procuratório, acompanhado da documentaÇão
discriminada no formulário de Análise Prévia de Enquadramento Processual, sem prejuízo de outras
exigências cabíveis, a critério da Secretaria Municipal De Meio Ambiente E Agricultura.

Art. 13. O enquadramento de empreendimentos, obras ou atividades modificadoras do
meio ambiente e utilizadores de recursos ambientais, para definição das modalidades de licenciamento
ambiental e fixação do valor das taxas correspondentes, far-se-á segundo porte e potencial poluidor

degradador, a partir dos criterios de classificaçáo constante na Lei Estadual no 8.49712018.

Art. í4. A Taxa Municipal de Licenciamento Ambiental tem por fato gerador, o exercí-
cio regular do poder de polícia, conferido à Secretaria Municipal de tVleio Ambiente e Agricultura, para

controle e fiscalização das atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou po-

tencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar de-
gradaçáo ambiental.

Parágrafo único. São considerados sujeitos passivos da Taxa Municipal de Licencia-

mento Ambiental todas as pessoas físicas ou jurídicas que pretendam ou venham a desenvolver em-

preendimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais de impacto local.

Art. 15. O valor dos custos operacionais em moeda corrente, a serem pagos pelos in-

teressados pa? rcalização da análise dos pedidos de Licenças Ambientais, será correspondente ao

resultado da multiplicaÇão dos coeficientes estabelecados no Anexo ll deste Decreto pelo valor da Uni-

dade Fiscal do Município - UFM ou outro índice legal que venha a substituí-lo.

Prâça dâ lúarrir. n.,[9. CEP '19.650.000- lcl.: (79),']271-1258
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§2.o Os critérios e procedimentos para Autorização de Supressáo de Vegetação seráo
estabelecidos nos termos das Leis Federais no 12.65112012 e n" 11 .42812006, regulamentados pela
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura E Agricultura.

Àrt. 12. As pessoas físicas ou jurídicas que possuam empreendimentos ou atividades
dispensados de licenciamento ambiental poderão requerer Certidão de Dispensa de Licenciamento
Ambiental - CDLA
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Parágrafo único. Os valores das taxas de licenciamento ambiental são fixados por

este decreto, com base nos índices estabelecidos na Lei lvlunicipal tvlunicipal, guardada a proporciona-
lidade, sendo o intervalo de variação de no mínimo 60 (sessenta) UFMs e no máximo 5.000 (cinco mil)

UFMs.

Art. 16. Os valores originados pelo pagamento da referida taxa serão destrnados ao
Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA.

Att. 17. O pagamento da Taxa Municipal de Licenciamento Ambiental também é devi-
do nos casos de renovaçâo das licenças ambientais.

Art. í8. O valor dos custos operacionais em moeda corrente, a serem pagos pelos in-
teressados para a realização de serviços públicos dispon ibilizados pela Secretaria Municipal De Meio
Ambiente E Agricultura, será correspondente ao resultado da multiplicação dos coeficientes estabeleci-
dos no Anexo lll deste Decreto pelo valor da Unidade Fiscal do Munrcípio - UFM ou outro índice legal
que venha a substituí-lo.

Art. 19. Permanecem com eficácia, no âmbito municipal, as licenças concedidas pelo

órgão estadual de meio ambiente, antes da data de publicação deste Decreto, passando os empreen-
dimentos a submeterem-se à regulamentação municipal a partir de expirado o pÍazo de validade das
mesmas.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe, aos vinte e
sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro.

Maria Clara Prado Rib o llem berg
Prefeita unicipal
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ANEXO I

Atividades consideradas de impacto local, passíveis de licenciamento ambiental municipal,
classificadas pelo potencial poluidor degradador.

. AGRUPAãIIENTONORMATIVO

D

01.00 AGROPECUÁRIA

01 .01 Criação de animais sem abate - Avicultura l\i!

Criãçáo de animais sem abate - Ovinocaprinocu ltura IM

0'1 03 Criaçáo de animais sem abate - Suinocultura IV

0'r.04 Criação de animais sem abate - Bovinocultura N4

01.05 Criação de animais sem abate - Equideocultura B/I\4

01 .06 B

01.07 B

01.08 Projetos Agrícolas

01.09 Proletos de Assentamentos de Colonizaçáo B

01.10 Projetos de irrigaÇão sem defensivo B

02.00 AQUICULTURA

02.03 Piscicultura - produção em viveiros, tanque escavado B/tll

B/ÍM

M

02 06 Piscicultura - CriaÇão de Peixes Ornamentais B

M

02 08 B

02.09 l\4alacocu ltu ra M

M

02 11 Outros

03.00
COLETA, TRANSPORTÉ, ARMAZENAMENTO E TRATAMENTO DE RESiDUOS
SÓLIDos E PRoDUToS

03 02
Armazenamento temporário de resÍduos diversos - exceto classes I e Serviços de
Saúde(4, B,Ce E)

l\,4

N,,103.05
Coleta e transporte de resíduos agrícolas, comerciais. urbanos e de construção
civil

03 06
Coleta e transporte de residuos industriais - exceto classes I e serviços de saúde
(4, B,Ce E)

PraÇa da Matriz. n. .19. ( El' .11).65 0.í)00. Iel.: (79)l27l-l25li
CNI'.1 n." I i.l08.73ii 0001-96
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I

cÓDtGo GRUPO/ATIVIDAOE

01 .02

lCultivo de plantas medicinais. aromáticas e condimentares

lAtividades da Agricultu ra Famrliar

02 04 lPiscicultura - produçáo em tanque - rede

02.05 lPiscicultura - ProduÇão de Alevinos

02.07 lPrscrcultura - Pesque e pague

lAlgicuttura, Mrtilicultura e Ostreicultura

02.10 lRanrcultura

lM
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03 08
Coleta, transporte e descarte de resíduos sólidos e líquidos de embaÍcaçoes,
platafoÍmas de petróleo, terminais de distribuição de combustíveis e indústrias

A

03.09 Co-processamento de residuos A

03 10
Transporte e destinaÇão de resíduos de esgotos sanitários, inclusive aqueles
provenientes de fossas

03.í1 Disposiçáo de resíduos especiais de agroquímicos e suas embalagens usadas

03 15 Tratamento de residuos sólidos - classes ll (A - náo inertes e B - inertes) IV

Usina de reciclagem B/IV

03.18 Triagêm de residuos B/NN

04.00 ATIVIDADES DIVERSAS

04.0 '1 Terraplenagem Í\,1

04 02 Outras atividades, obras ou empreendimentos modificadores do Meio Ambiente B

04.0 3 Recuperação de áreas contaminadas ou degradadas

04.04 Su bstituiÇão de Equipamentos industriais IV

04 05 Testes pré-operacionais M

04.06 Outros

05.00 ATIVIDADES FLORESTAIS

Supressão de vegetação
empreendimentos

Limpeza de terreno para implantaÉo de
Íu

05 02
Supressão de vegetação - Uso alternativo do solo visando à implantação de
atividades aqrícolas e pecuárias N/

05 03 Supressão de vegetação - paÍa agricultura familiar IV

05.04
Supressão de vegetaçáo - Ljmpeza de terreno para implantaçâo de Projetos de
Reflorestamento

l\4

05 0ô
ExploraÇão de talhão de Plano de Manejo Florestal, Agroflorestal, Silvipastoril e
Aqrossilvipastoril

t\4

05.07 Supressão de vegetaÇáo nativa/frutífera/ornamental

0 5.08
lntervençáo em Área de PreservaÇâo Permanente
impacto

para atividades de baixo
rv1

05 11 Outros

06 02 Parcelamento/loteamento IV

Ub, UJ UniflcaÇáo de imoveis rurais B

06.04 Outros

IV

Praçada Matriz. n. 19. CEI' -19.650.000. Iel.: (79) i27l-1258
( NPJ n." l-1. | 0Í1.733/0001-96
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05.01
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-

06.01 lDesmembramento
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07 27 Casas de show, teatros, auditórios, academia de ginástica, centros comunitários,
parques aquáticos, clubes e templos religiosos t\4

07 .29 Aeroportos regionais l\,4

07.30
Depósito para estocagem, armazenagem, depósito e distribuiçáo de produtos não-
perigosos, inclusive extrativos de origem mineral em bruto B

07.31 B

07 32 Depósitos e terminais de produtos quimicos e produtos perigosos

07 .34 lmplantação de tubovia e transportadoras de correia t\,,1

07.3 5 Pista de pouso M

07 .37 Marinâs A

coMÉRcro E sERvrÇos

08.0 1
Armazenamento, fracionamento e distribuiçáo de óleos vegetais, essências para
desinfetantes e álcool. t\4

0 8.02
Base de armazenamento, envasamento e ou distribuiçâo de combustÍveis e
derivados do petróleo

08.03 Lavagem de ve iculos

08.04 AplicaÇão de produtos domissênitários no controle de pragas e vetores

08.05
Beneficiamento e embalagem de produtos fitoterápicos naturais, inclusive dê
medicamentos

B

0 8.06 Lavanderia comercial de artigos de vestuário, cama, mesa e banho B/M

08.0 7
Frigoríficos sem abate e sem produÇáo de alimentos (unidades de refrigeraÇão ou
comercialização).

B

08.0 8
Postos de revenda de combustíveis e derivados de petróleo - com ou sem
lavaqem e/ou lubrificaÇáo de veÍculos

tvl

08.09 Postos ou centrajs de recolhimento de embalagem de agrotóxicos tríplice lavadas

08.10 Comércio de material de construção (areia, brita etc.) B

08.1 1 Serviços de recarga de cartuchos, gráficas e editoras B

08.12 Comércio, estocagem e armazenamento de cilindros de GLP t\t

l\,1

B

08 13
Oficina mecânica com manutênÇão de motores automotivos, exceto com pintura
por aspersão

MI

Pmça da MalÍi/. n. {9. CIi P 19.650.000. Iel.: (?9) l27l-1258
CNPJ n." | 1.108.731/0001-96

Pátio de estocagem, aÍmazém ou depósito para cargas gerais e mateíais nãol
consideÍâdos em enquadramento especÍfico, sem atividades de manutenção,l
lavagem de equipamentos e armazenamento de combustível, exceto cilindros del
GLP ]
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07.00 CoNSTRUçÃO CrVrL

07 .01
Empreendimentos multifamiliares - sem infraestrutura (condominios e conjuntos
habitacionais) N/

07 02
Empreendimentos multifamiliares - com inÍraestrutura (condomínios e con.iuntos
habitacionais) B

07.03
Empreendimentos unifamiliares - sem iníraestrutura (condominios e conjuntos
habitacaonais t\4

07 .04
Empreendimentos unifamilaares - com infraestrutura (condomÍnlos e conjuntos
habitacionais) B

07.0s Autódromos ÍM

0 7.06 Cemitérios

07 07 Construção de muro de contençáo tú

07.16 Laboratórios de análises clÍnicas. biológicas. radiolôgicas e físico-quimrcas t\,,1

07.17 Penitenciárias IV

07.18 Torre Meteorológica

07. 19 Barraca de praia

07 .20 Complexo Turístico e HoteleiÍo

07 .21 Hoteis tvl

Pousadas e Hospedarias B

07 .23 Cuísos educacionais, escolas, creches, hotelzinho e outros aÍns B

07 .24
Consultórios de profissionais liberais (dentistas, médicos, Íisioterapeutas,
psicólogos, dentre outros) B

07 .25
Agencia bancaria e escritórios advocatícios, contabilidade, representantes,
corretores, despachantes, informática e afins

B

Parque temáticos e de vaquejada IV

07.08 Distrito e polo industrial

07.09 Hipódromos B

07.10 Clinicas e congêneres (com procedimento cirúrgico) IM

07 .11 Hospitais e congêneres l\,4

07 .12 Unidades Básicas de Saúde (Posto de Saúde) B

07.1 3 Clínicas médjcas e veterináraas (sem procedimentos cirúrgicos) B

07.14 Galeria de atividades comerciais e serviços, exceto fabricaÇão B

07.1 5 Kartódromos B

PÍaça da MatÍiz. n..19. Cl.lP {9.650.000. Iel.:(79)3271-1258
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Serviços funerários, exceto tanatopraxia B

08 15 Outros empreendimentos comerciais ou de prestaÇáo de serviços

09.00 EXTRAçÀO DE MINERAIS

09 01 Jazidas de empréstimo para obras civis t\4

í0.00 INDÚSTRIA oE BENEFICIAMENTo DE MINERAIS NÃo METÁLIcoS

1 0.01 BeneÍiciamento de gemas

Beneficiamento de minerais não metálicos

IV

10.02

10.03 Britagem de pedras tvl

10.04 Fabricação de produtos e artefatos cêrâmjcos

1 0.05 Produçáo de Telhas, Tijolos e Olarias tlt

1 0.06 Prod uÇáo de Gesso

10.07 Prod uÇão de Cal l\l

10.08 Produção de Cimento

10.09 Outros - (Autorização para prospecçáo por Portarias de Lavra)

11.00 INDÚSTRIA DE BENEFICTAMENTO DE BORRÁCHA

11.01 Beneficiamento de borracha natu ral

11 .02 Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de borracha, inclusive látex tvl

11.03 Fabricação e recondicionamento/recuperação de pneumáticos IV

11 .04 Outros

í 2.00 INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE COUROS E PELES

12.01 Acabamento de couros e peles

Curtume e outras preparaÇôes de couros e peles

12.03 Fabricação de artefatos diversos de couros e peles l\,1

12.04
Fabricação de artefatos diversos de couros e peles, SEM tingimento ou tratamento
de superficre

12 05 Fabricação de cola animal

12.06 Secagem e salga de couros e peles

12.07 Outros

f\4

A

13.00 INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE FUMO

13.01 Atividades de beneÍiciamento do fumo

13.02 Fabricaçâo de cigarros, charutos, cigarrilhas e slmilares

13.03 Outros

Praça da l\4atriz. n. {9- CEP 19.ó50.000- I'cl.: (79) llT l -l258
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14.00 INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MADEIRA

14.01 FabricaÇáo de artefatos de madeira [/
14.02 Fabricaçáo de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada lú

14.03 Fabricação de estruturas de madeira e de móveis tvl

14.04 Fabricação de lápis, palitos e outros Nl

14.0 5 Preservação e tratamento de madeira tvl

14.06 Serraria e desdobramento de madeira NN

14 .07 Prod uÇão de carvão vegetal IV

14.08 Fabricaçáo de produtos derivados do processamento da madeira IV

14.09 Outros

15.00 INDÚSTRTA DE II'ATERIAL DE TRANSPORTE

15 01 Fabricação de carrocerias, tanques e caçambas para caminhÕes lvl

15.02 FabricaÇão de peças e acessórios t\4

15.03 FabricaÇão e montagem de aeronavês ÍM

1 5.04 IV

15.05 Fabricação e montagem de veículos rodoviários l\,1

15 06 FabÍicação e Íeparo de embarcaçÕes e estruturas flutuantes l\,4

15 07

16.00 INDÚSTRIA DE ITITATERIAL ELÉTRrco, ELETRÔNICo E DE COMUNICAÇÃO

1ô 01 Fabricação de materiais e componentes elétricos e eletrônicos

16.02
Fabricação de aparelhos e equipamentos eléÍicos, eletrônicos, eletrodomésticos,
informática e telecomunicaÇôes

Fabricação de componentes eletromecânicos A

1ô.04 Fabricaçáo de pilhas, baterias e outros acumuladores A

16 05 Recu peração de transformadores I\4

1 6.06 Outros

16 03

Praçâ da N4arriz n.49. CEP 49.650.000. Iel.: (79) 3271-1258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

17.00 INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE PAPEL E CELULOSE

17.01 Fabricaçáo de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada

17 .02
Fabricação de embalagens e/ou artefatos de papel ou papelão, inclusive com
impressáo e/ou plastificaÇão

17.03 FabricaÇâo de celulose e pasta mecânica

17 .04 Fabricaçâo de papel e papeláo a partir da celulose A

17 .05 TransformaÇáo e comercialização de papel, inclusive reciclados Í!1

17 .06 Outros

INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS

1 8.01 Agroindústria l\il

18.02 Beneficiamento de sal IV

18.03 Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricaçáo de produtos alimentares

1 8.04 Destilaria de álcool

18.05 Engarrafamênto e gaseificação de água mineral

1 8.06 FabricaÇáo de aguardente de cana-de-açúcar

Fabricação de bebidas alcoólicas

18.08 Fabricação de bebidas não alcoólicas l\,,1

18.09 Fabricação de cerveja, chopes e maltes t\4

18.10 FabricaÉo de conseÍva t\4

18.11 Fabricaçáo de doces e conseTvas de frutas, legumes e outros vegetais B

18.12 Fabricaçáo de Íarinha de kigo t\,{

18.07

M

l\,1

M

IV

Praça da Mârriz. n. '[9. CIIP .19.650.000. Tcl.: ( 79 ] 3271- 1258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

1 8.'13 Fabricaçáo de fermentos e leveduras

18 14 Fabricaçáo de frios e derivados de carne

Fabricação de massas alimenticias e biscoitos, padarias, confeitarias e
lanchonetes (consumidores de matéria prima de origem vegetal)

18. 16
Fabricação de massas alimentícias e biscoitos, padarias, confeitarias e
lanchonetes. (Matriz energética. GLP, Gás Natural ou energia elétrica).

B

18.17 Fabricaçáo de produtos naturais M

1 8.18 Fabricaçáo de raçóes balanceadas e de alimentos preparados para antmats

Fabricação de rapadura ê açúcar mascavo NN18.1 I

M

Í\4

N4

B

M

M]

M

18.20 Fabricação de vinhos e vinagre M

18.21 lndústria dê beneficiamento de coco ÍM

18.22 lndústria de beneficiamento de pimenta malagueta

18.23 Matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal

18 24 lvl icrodestilaria de álcool lvl

18.25 Preparação de pescados e fabricaçáo de consêrvas de pescado

Preparação, beneficiamento e industrializaçáo de leite e derivados laticínios

Processamento dê frutas M

18.28 Produção de alimentos congelados M

18.29 Fabricaçáo dê sorvetes ê tortas geladas, inclusive coberturas B

M18.30 Refino/preparação de óleo e gordura vegetal

1 8.31
Entreposto e envase de mel, associado ou náo à produção de balas e doces deste
produto (Matriz enêrgética: GLP, energia elêtrica ou GN).

18.33 Outros

19.00 INDÚSTRIA E BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS AGRíCOLAS

[/]1 9.0'r Beneficiamento de algodão

19 A2 Beneficiamento de Amêndoas de Castanha de Caju

19.03 Beneficramento de cera de carnaúba

19.04 Beneficiamento de fibras vegetais

M19.05 Beneficiamento de frutãs ê de suas polpas

1 9.06 Beneficiamento de mandioca - farinheira

19.07 Beneficiamento de mandioca - fecularia

B1 9.08 Beneficiamento de mêl de abelha

tulBeneficiamento de milho

t!119.1 0 Beneficiamento Jre trigo

Prâçâ da Matriz. n. ,19- CL,P ,19.ó50.000. Icl.: (79) 3271-1258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

19.1 1 B

19.12

20.00

20.01

Outros

INDÚSTRIA DE PRoDUToS DE MATÉRIA Í LÁSTICA
Fabricação dê artefatos de material plástico, €moalagens plásticas, inclusive com
tm ressao ÍVI

20 02 l\,/l

Fabricação de laminados plásticos

FabricaÇão de móveis plásticos l\4

NT

l\,4

M

t\,1

N]

M

t\4

21 .08

20 03 M

20.04

20.05 t\4

20.06

20.07

lndústria de produtos de plástico tapo PVC e derivados

lndústria de sacos de ráÍia e tecidos plásticos

Fabricaçâo de plástico

N4

20 08

20.09 N'

20.1 0

21.01
Fabricaçáo de máquinas, peÇas, utensÍlios e acessórios com tratamento térmico
sem tratamento de su erf ície

Produção de espuma plástica

Reciclagem de plásticos

Outros

INOÚSTRIA MECÂNICA

MFabricação de máquinas, peças, utensílios e acessórios com tratamento térmico
tratamento de su erfície

tvl21 .03
Fabricação de máquinas, peças, utensÍlios e acessórios sem tratamento térmico
com tratamento de su erfíc ie

21 .04
FabricaÇão de máquinas, peÇas, utensílios e acessórios sem tratamento térmico e
de supeÍíície

IV21 .05 Fabricaçáo de instalaçôes írigoríficas

t\r4Fabricaçáo de máquinas de costuras

t\,121 .07 Fabricação de refrigeradores

MFabricaçáo de ventiladores

FabricaÇáo e montagem de aerogeradores21.09

lndústria de geradores eólicos e elétricos21.10

lndúsÍia metalomecânica21.11

21.12 lnd ustrializaÇáo de sistemas enêrgéticos

21.13 l\4anutençâo industrial

21.14 lvlontagem de bombas hidráulicas

21.15 OuÍas

INOÚSTRIA METALÚRGIGA

Praça da líatriz. n. 49. cliP .19.650.000. Iel.: (79) l27l - 1258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

22.01 A

22 02 Â

22.03

FabricaÇão de artefatos de alumÍnio

22.06 Fabricação de componentes para aerogeradcres

22.07 FabricaÇão de embalagens metálicas

ArteÍatos de feÍo/Aço e de metais náo ferrosos com tratamento de superfície,
inclusive Galvano lastia

Artefatos de ferro/aço e de metais não-ferrosos sem tratamento de superfÍcie

Fabricação de aço e de produtos siderúrgicos

22.11

22.08
Fabricação de estruturas metálicas com tratamento de superfície, anclusave
qalvanoplastia

22.09 Fabricação de estruturas metálicas sem tratamento de superfície

22.10 Fabricação de móveis de aço A

Fabricação de móveis e estruturas metálicas A

22.12 Metalurgia de metais preciosos

22.13 Metalurgia de retiÍicação de peças de máquinas industriais

22.14 MetaluÍgia do pó, inclusive peças moldadas/ estamparia
Metalurgia dos mêtais náo ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive
ou ro

22.16
Produção de fundidos de Íerro e aço/forjados/arames/laminados com tratamento
de superfície, inclusive galvanoplastia

22 17
ProduÇeo de fundidos de ferro e aÇo/ Forjados/Arames/Laminados sem tratamento
de superfície

22.18
Produçáo de laminados/ ligas/ artefâtos de metais não-ferrosos com tratamento de
superficie, inclusive Galvanoplastia

22.19
Produçáo de laminados/ Ligasi Artefatos de metais náo-ferrosos sem tratamento
de superfície

22.20 Produção de soldas e anodos

22.21 RelaminaÇão de metais náo-ferrosos, inclusive ligas A

22.22 ServiÇos de tratamento de superficie, inclusive galvanoplastia

22.23 Siderurgia

22.24 Têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície

22.25 Tratamento de metais

Outros

23.00 INDÚSTRIA OUÍMICA

23.01 Beneficiamento de Cloro

23.02 Fabricação de Artefatos de Fibra Sintetica

FabricaÇão de Combustíveis não-derivados de PetrÓleo

Píaça da Malriz. n. {9. ( fiP 19.650.000. lel.: ('91i27l-1258
( NPl n." 13.108.73:1/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

23.04 Fabricação de Concentrados Aromáticos Naturais, Artificiais e Sintéticos
Fabricaçáo de Domissanitários: Dêsinfetantes, Saneantes, lnseticidas, Germicidas
e Fungicidas.

23.18

23.19

B

23 06 Fabricação de Espuma de Baixa densidade

23 07 Fabricação de Fertilizantes e Agroquimicos

23 08 Fabricação de Fios de BorÍacha e Látex Sintéticos

23 09 Fabricaçáo de fósforos de seguranÇa e artigos pirotécnicos

23.10 Fabricaçáo de perfumarias e cosméticos tul

23.11 Fabricação de pólvora, explosivos, detonadores e munição para caça e desportos

23.12 Fabricação de preparados para limpeza e polimento

23.13 FabricaÇâo de produtos derivados do processamento de petróleo

23 14 Fabricaçáo de produtos derivados do processamento de rochas betuminosas A

Fabricaçáo de produtos farmacêuticos e veterinários

23 16 Fabricação de produtos quÍmicos para borracha

23.17 Fabricação de produtos químicos para calÇados

Fabricação de resinas para lonas de freio

Fabricação de resinas, Íbras e fios artiflciais e sintéticos

23.20 FabricaÇâo de saboes e detergente IV

23.21 Fabricaçâo de velas

23.22
Armazenamento e embalagem de produtos químicos de limpeza (sabÕes,
deterqentes, ceras, desinfetantes e afins)

FabricaÇão de solvêntes ê graxas

23.24 Fabricação de solventes e secantes A

23.25 Fabricação de tinta em pó, solventes e corantes

23.26 Fabricação de tintas e adesivos A

FabricaÇão de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e impermeabilizantes

23.28 lndústria de fabricação de concentrados de cor para plásticos

23.29 lndústria de fabricação de princípios ativos e defensivos agrícolas

2 3.30 lndústria de rêcuperaÇão de extintores de incêndio t\,1

lndústria e comárcio de gases e equipamentos Í\4

ProduÇão de álcool etÍlico, metanol e similares

Produçáo de óleos/ gorduras e ceras vegetais e animais

23 34
Produção de óleos essenciais, vegetais e produtos similares, da destilação da
madêira

I I

I\4

23.31

A

l)raça da \4atriz. n..19. ClrP-19.(r50.000. lcl.: (79)1271-l25lt
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

,'l ?Ã Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos

23.36 Produção de argamassa e massa de reboco especiais para construÇão civil l\,4

l3 3t Produçáo CO' [,,1

2 3.38 Produçáo de gorduras vegetais hidrogenadas I\4

23.39 ProduÇáo de oxigênio gasoso N/

23.40 Estaçáo de odorizaçâo de gás natural IV

23.41 Recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e antmats

Reembalagem de pÍodutos químicos (soda caustaca) A

23.43 Refinaria de petróleo

23 44 Tancagem de hldrocarbonetos e álcool A

23.45 Outros

24.00
INDÜSTRIA TEXTIL, DE VESTUÂRIO, GALçADOS E ARTEFATOS DE
TECIDOS, COURO E PELES

24.01 Beneficiamento de fibras têxtejs vegetais, de oragem animal e sintéticos IV

Confecçóes B

24.03
ConfecÇÕes de roupas, de artefatos de tecidos de cama, mesa copa e banho,
cortinas, sem tinqimento

B

24.04 Fabricação de artigos de cama, mesa e banho com tingimento N/

Fabricação de calçados e componentes para calçados tvl

24 06 Fabricação de edredons e mantas V]

24.07 Fabricação de entretelas e colarinhos B

24.08 FabricaÇão de artigos de colchoaria e estofados u

24.09
FabricaÇáo de etiquetas de poliester, artigos de passamanaria, fltas, filós, rendas e
bordados

B

24.10
Fabricação de flbras têxteis, estopas, materiais para estofos e recuperação de
resíduos têxteis

I\4

24.11 Fabricação de sandálias e solas para calçados M

Fabricação de zÍper tvl

Fiação de algodâo - sem tingimento M

FiaÇão de tecelagem - sem tingimento M

24.15 lndústria têxtil - com tingimento

24.16 I\4alharia, tinturaria/tingimento, acabamento e êstamparia

Praça da Malriz. n. ,19. Clil' {9.650.000. I cl.: (79) i27l - 1258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

24.17 Outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de tecidos M

Processamento de sementes de algodão M

24.19 Outros

25.00 INDÚSTRIAS DIVERSAS

25.01 BeneÍiciamento de vidros

25.02 FabricaÉo de artefatos de cimento/concrêto tvl

25.03 Fabricaçáo de artefatos de Íibra de vidro Ívl

25.04 Fabricaçáo de chapéu de palhâ com tratamento de palha Í!1

Fabricaçâo de chapéu de palha sem tratamento de palha B

25 06 l\,4

25.07 Fabricação de giz escolar

2 5.08 Fabncação de isolantes têrmrcos Í\4

25 09 FabricaÇão de lentes

25.10 Fabricação de redes tú

25.11 FabricaÇão de semi-jóias (bijouteÍias) - sem banho IV

25.12 Fabricaçáo de semi-jóias (bijouterias) - com banho

25.13 Fabracação de utensílios domésticos M

Gráficas e ed itoras

25.15 Lavanderia ind ustrial

25.16 Produção de vidros e simrlares

25.17 Prod ução de emulsoes asÍálticas

25.18 Prod uçáo de mistura asfáltica t\4

25.19 t\4

25.20 Usina de produção dê concreto

25.21 Usina móvel de areia asfáltica usinada a quente l\,,1

t5 zt Outros

26.01 Áreas para reassentamentos humanos urbanos N/

26 02 lmplantação de equipamentos sociais

26.03 Projetos urbanisticos, paisagísticos diversos

26.04 RequalificaÇão urbana t\4

26.05 tll

26 06 Pólo de lazer, quadras poliesportivas, praças, campos, complexos esportivos B

26.07 Outros

tvl

t\,4

t\í

tll

B

IV

Praça da MatÍiz. n. .t9- CEP .19.650.000. Tel.: (79) l27l - | 258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE OA PREFEITA

27.00 INFRAESTRUTURA VÉRIA E DE OBRAS DE ARTE

27 .02 Ferrovias - manutençáo

27 .03 B

27 04 PontilhÕês e pontes

7 .O5 Rodovias - constru o e ampliaa o
Rodovias - manuten ao B

AN MENTO BÁSICO

S ISTEMAS DE COMUNICAçAo
Esta ão de rádio base ara telefo nia móvel À/1

Esta repetidora - sfstema de teleco m u nicaÇÕes B
lm lanta á o de sistemas de telecom u n içqções
Rede de telefon ia
Outros

Açude s,
tratada

barragens e diques, diques e reservatórios de água M

analE de tle rivação. interligaçáo de bacias hidrográÍcas e
srstema adutor Mtm la nta ode

M
À/l

1.O1

1 .O2

27 .06
28.OO
24.O1
24.O2

28.O3
24.O4
28.O5

28.06

24.07

28 08

áo de tratamento de água - ETA convencional
Estaçáo de tratamento de água - ETA com simple

de a basteci mento dejig u a com .i m ples desi nfecção

Sastema de esgotamento sanitário com ETE samplificada
fossa séptica e valas de infiltração - fossa séptica, sumidouros,

Estaçáo elevatória, coletor tronco e/ou tubulaçáo de recalque

GERAçÃo, TRANsMrssÃo e orsrRrBUlçÃo oE ENERGTA

mento completo

do e filtro anaeróbico

dq ág5 S et am ed ba Sa et em ton aU oC tm af ta

plÍlqaÍ t Sro m

Sistema
S S et am ed S tao em n aS n r o oC mto tá

lm uimrcoslanta ão de ba n he iros

Esta

de es oto

des infe c áo

LÉTRICA

tvt

B

M

Ívl

M

M

29.O1
29.O2
29.03
29.O4
29.06
29 .O7
29.08

Linhas de transmissáo acima de '1 38 kv- área rural
Linhas de transmissão ate 138 kv- área rural
Linhas de transmissáo - área urbana

o abaixadora de tensão seccionadora

Linhas de distribu i o até '1 5 kv

Pe uena central hid relétrica
S u besta
Unidade de co- ia elétricaera o de ener

B

M

À/l

B

30.o0
30.o1
3U UZ

30 03
30.04
3 0.05

31.OO OBRAS HiDRICAS

'1 .03 Canais ara d

Praça da l\4atriz. n. {9. CEP 1q.650.000. Tcl.: {79) -ll7l-1258
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE OA PREFEITA

31.O4 CaptaÇáo de áquas subterrâneas - poÇos M
3í.05 Dragagem e derrocamento em corpos de água M
31.06 RetificaÇão de corpos hídricos correntes
31 .O7 Captação de água sem canal de adução ou anterferência no

canal do corpo h ídrico
B

Tabela í - Relação das atividades consideÍadas de impacto local, êrtraída do Anexo I da Lei
Estad ual no 8.497/20í A.

Praçâ da Malriz" n.,19. ('llP 49.650.000. I el.: (79)j271-1258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

ANEXO II

Coeficiente em UFM para fixação do valor de serviços públicos ambientais

Natureza do se.viço Valor em UFM
Consulta Prévia / TeÍmo de Referência 75
Certidâo de Dispensa de Licenciamento Ambiental 50
Certidão Negativa de Debito Ambiental 4A
AlteraÇão de titularidade de licenÇa 45
AlteraÇáo de Razáo Social 4A
Cadastro de Consultores 30
Alteração de pÍojeto 80

I'rirça da \1alri,.. n. -Í9. ( EP 19.650.000. Tel.; (79 ) -i:7 1 - I 158
('NP.l n." I i.I08.7i1i 0001-96



ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

ANEXO lll

Modelo de Notificação

TERMO DE NOTIFICAçÃO

DATA DE INSTAURAçÃO: I I

ÓrEão solicitantel Secretaria de Meio Ambiente

Autoridade solicitante: DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Assunto: Licenciamento Municipal de Meio Ambiente

DADOS DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

ENDEREçO:

PROPRIETARIO:

CPF RG

Notificamos o presente estabelecimento, através do responsável pelo empreendimento

qualiíicado, para apresentar a documentação abaixo solicitada, no prazo de 72h a conlar da

ciência desta notiÍicação.

Xerox (cópias):
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CNPJ n." Ii. l08.7ji/0001 -96

I

I

I

I

»'?



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

01 [ cadastro do cNPJ;

02 I lnscrição Estadual (caso exista);

03 ( Requerimento empresarial ou Contrato Social;

04 I Nome Fantasia (quando não constaÍ na Razão Social);

05 ( cPF e RG do empresário ou dos sócios;

06 \ (... )

Observação referente a vistoria "in loco"

CIENCIA DO SUIEITO PASSIVO

Declâro-me ciente deste NOTIFÍCAÇÂO, do qual recebi cópia

NOME/Preposto: CPF;

Cârgo: Ciência às: de

Assinatura: Declaração de
Recusâ: ( J SIM

Para constar, lavramos o presente notiÍicação, Í'icando uma via em poder do contribuinte.

PraÇí da l\4atri7. n.:19. CEP ,19.650.000. .l'el.r 
Í1913271-1258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

ANEXO IV

Modelo dê TeÍmo de Fiscalização

TERMO DE INICIAÇÃO DE ACÃO FISCAL AMBIENTAL

DATA:

TNTTMAçÃO FrSCAr N"

NOME/RAZÃO SOCtAt:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ/CPF:

PERíODO FISCAL:

No caso de minhas atribuições legais, de acordo com dispositivo nos artigos 195, 196 e

197 da Lei Federul 5.772166, combinado com a Lei Municipal e alterações fica o responsável

pelo estabelecimento, INTIMADO a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento deste, os documentos referente à apuração do lSS, referente ao período fiscal

acima estabelecido, no departamento de Fiscalização Tributária, na Secretaria Municipal de

Meio Ambiente

a) EIA/RIMA;

b) Memorial descritivo com sumário executivo georreferenciado;

c) Notas Fiscais dos contratos celebrado de prevenção e/ou preservação ambiental

d) Planta com ART assinado pelo responsável técnico;

e) RPA (Recibos de Pagamento de Autônomosl de serviços prestados no período fiscal
por profi ssionais autônomos;

Prâça da Matriz. n. 49. CF.P 49.650.1)00. Tel.: 179 ) i27l - 1258
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

Outrossim, informamos, ainda, que a Autoridade Fiscal, com base no Artigo 148 da Lei

tedeÍal 5.772/66 - Código Tributário Nacional, combinado com a Lei Municipal 275/2023 e

alterações, arbitrará, sem prejuÍzo das penaiidades cabíveis, a base de cálculo do l5S, quando:

Não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço, inclusive nos casos de

perda, extravio ou inutilização de documentos fiscais;

Contribuinte responsável, após regularmente intimado, recusar-se a exibir, à fiscaliza-

ção, os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados;

Existirem ato qualificado em Lei como crimes ou contravenções, mesmo sem essa qua-

lificação, forem praticados com dolo, fraude ou simulação, ato esses evidenciados pelo

exame de declarações ou documentos fiscais ou contábeis exibidos pelo contribuinte,

ou por qualquer outro meio direto ou indireto de veriíicação;

Ocorrer prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos

preços de mercado;

Houver flâgrante insuficiência de imposto pago em face do volume dos serviços pres-

tados;

Tiver serviços prestados em determinãção do preço ou, reiteradamente, a título de

cortesi

AGENTE DE FISCAtIZAçÃO
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